
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM GOMES

GABINETE DO PREFEITO

LEI NO 591 DO ANO DE 2023

Autoriza abertura de crédito suptementar ao orçamento
do Poder Legislativo do municipia de Jeaquim Gcmes,
a título de cornplemer*a$ de duo#çir*o de 2O23 e dá
outras providências.

O PREFEITO de JOAQUIM GOMES/AL, no uso de suas atribuiçôes e considerando o

disposto nos arts. 165, §5o; 'Í67, i*cisa V da C*nstit*içã* Federal faço sahr que a CÂMARA

MUNiCIPAL DE JüÂQUIM GOMES, ALAGOAd, aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. Ío - Fica o Foder Exeçrtivo autortzado a abrir no orçâÍneftto vigente do Poder Legis[ativo, do

MUNICIPIO DE JSÂeUlh{ G*HESIAL, ClédÍta Su$ementar *c vator de *S §7-713,Gr {sesenta e

sete mil, seteeerÊos e heee reafts e quatro cerÉavos), a tÍtuto de complenrento Se Dtrodácimo,

conforme orientação contida no ltem 29n Processo TC/AL 644il2019, Acórdão No 035/2020.

Arí l§ - eoma f*nte para abertura dç crédit+ supra serã* $tiliadss rcçumo* provenientes de

surerâvit fi*anceiro apurado no Balap Gera{ do exercício & 2922, corfo**e art.43, §'lo, lnciso l,

da Lei Federal 4.320164.

Are 3ê - A abeüura de referida sédit* dar-se-á pr mei* de dese& dc chefe de Execx"ttive

Municipal, co*ferme eÍt. +2, da Lei 4.32U1W. medie*te se*icitãçã'o,e indicaçã+, pr pa*e do

Legíslativo Municipal, da dotação orçamentaria que pretende realizar a respectiva despesa.

Aú 40 - Esta Lei *ntra em viger na data de sua publicação

Joaquim Gomes, Alagoas, 03 de novembro de 2Q23;

610 ano da emancipação política municipal.

FERREIRA BARROS
Prefeito
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